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Declara de utilidade púb l 1ca a As 

sociação dos Proprietários de Au 

to Escola de São José dos Campos. 

O Prefeito Municipa~ de são José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e e l e sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - ~ declarada de util1dace pública 

a Associação dos Propr1etários de Auto Escola àe São José dos Campos, so 

ciedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro em são José dos Cam 

pos. 

Art1go 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipa dos Campos, 

27 de setembro de 1 984. 

Robson Marinho 

Municipal 

~toniJ ~7JOh0 
Sec~rio de Assuntos Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretar1a de Assuntos Jurídicos, aos vinte e sete dias do 

mes de setembro do ano de mil novecentos e 01tenta e quatro . 
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